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SENHOR PRESIDENTE

MOÇÃO DE APOIO AOS EXCEDENTES DO CADASTRO DE RESERVA DO ÚLTIMO CONCURSO PÚBLI-
CO PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RS.

JUSTIFICATIVA

A ASSOCIAÇÃO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - ABERGS, entidade
representativa dos Oficiais e Praças Bombeiros Militares, vem por meio deste, alertar aos parla-
mentares gaúchos, sobre o pronunciamento do Governo do Estado referente ao chamamento dos
aprovados remanescentes dos concursos públicos, bem como o encaminhamento do PLC 182/23,
que prorroga o tempo de validade dos concursos públicos.

O PLC 182/23, é positivo, visto a renovação da esperança dos aprovados serem chamados
no decorrer da atual gestão governamental.

Contudo,  cabe destacar que o anúncio do governo para o chamamento de apenas 100
aprovados para o cargo de Soldado Bombeiro Militar é um descaso com a instituição, com os apro-
vados e sociedade gaúcha.

O Corpo de Bombeiros Militar possui um deficit de 32% em seu efetivo. Na presente data,
existem 532 vagas em aberto para compor o quadro de soldados na instituição, sendo que desta
forma, a própria Corporação solicitou o chamamento de todos os aprovados, visto a necessidade
da reposição de efetivo para o desempenho das missões constitucionais do Corpo de Bombeiros
Militar e assim contemplando todos os aprovados do certame de 2017.Cabe destacar que este cer-
tame foi realizado através da Brigada Militar, para o cargo de Soldado Policial e Soldado Bombeiro,
e por sua vez o Governo do Estado nomeou todos os aprovados da Brigada Militar e ainda abriu
novo edital de concurso público, anunciando o chamamento de 400 aprovados para o cargo de
Soldado Policial.

Sabedouro do Regime Prudencial a ser respeitado, nunca se viu na história de uma gestão
pública do executivo e balizada por alguns deputados, abrir um certame para uma instituição e
não chamar aprovados de outra que esperam desde 2017, demonstrando um tratamento total-
mente desigual. O Estado do Rio Grande do Sul é assolado por diversos índices de criminalidade e
se faz necessário aporte em todas as áreas de segurança pública afetas a prevenção e combate à
criminalidade. Da mesma forma a missão constitucional do Corpo de Bombeiros Militar necessita
IMEDIATAMENTE o aporte de efetivo para prevenção e combate a incêndios, salvamentos e resga-
tes e para o desenvolvimento econômico do Estado através da liberação de empreendimentos por
meio de fiscalização e liberação dos PPCIs. Destacamos ainda, que o Estado positivamente reto-
mou a atividade de resgate e remoção de vítimas decorrentes de diversas ocorrências de trauma.
O Programa Avançar na Segurança, entregou mais de 100 viaturas resgates (ambulâncias) as quais
por norma federal necessitam da atuação de 3 militares quanto a segurança do trabalho e da víti-
ma.
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O chamamento de apenas 100 aprovados de 532, não se justifica, pois pouco ou quase
nada fará diferença para a composição do efetivo, o que desqualifica o atendimento à sociedade
em todo o Estado. Somando as duas gestões governamentais do executivo, o Corpo de Bombeiros
Militar, teve um aporte real de apenas 10 militares, saldo do ingresso e pedidos de reserva (apo-
sentadoria).

A ABERGS, conclama aos fiscalizadores do executivo no parlamento, que não só aprovem o
PLC 182/23, mas principalmente que apoiem o chamamento de todos aprovados Bombeiros Mili-
tares IMEDIATAMENTE, pois o Corpo de Bombeiros precisa e a sociedade merece.

 Sala das Sessões em, 20 de junho 2023..
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